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SUBSTITUTçÃO DE GERENCIADOR MASTER

PORTARIA NO í4

O presidente da Câmara Municipalde Bonito, no uso de suas atribuições legais

Resolve:

Art. 1o Dispensar a pessoa abaixo da atribuição de "Gerenciador hlaster" da unidade
jurisdicionada Câmara ÂIunicipal de Bonito:

Heloísa Souza De 0liveira

CPF no: 129 7A4 304-95

Art. 20 Designar a pessoa abaixo qualificada como "Gerenciador l\laster" da unidade
jurisdicionada Câmara Municipal de Bonito:

ADENILSON BEZERRA DA §ILVA

Cargo Tesoureiro

CPF no: 002.008.504-40

Ê-mail: adenilson4O@hotmail.com

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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